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CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE VIGILÂNCIA ARMADA

CONTRATO 26/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2019

PROCESSO Nº 23343.003270.2019-13

DO CONTRATO Nº 26/2019, QUE ENTRE SI

CELEBRAM O INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE

MINAS GERAIS E A EMPRESA PORTAL NORTE

SEGURANCA PATRIMONIAL  EIRELI PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE

VIGILÂNCIA ARMADA, NAS DEPENDÊNCIAS DO

IFSULDEMINAS — CAMPUS POUSO ALEGRE, QUE

COMPREENDERÁ, ALÉM DA MÃO DE OBRA, O

FORNECIMENTO DE UNIFORMES E

NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

EPI'S

CONTRATANTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE

MINAS GERAIS — IFSULDEMINAS CAMPUS POUSO ALEGRE, comsede na cidade de Pouso Alegre-MG,na

> Avenida Maria Conceição dos Santos, 900 , Bairro Parque Real, CEP 37.560-260, inscrito no CNPJ sob o nº

10.648.539/0008-81, neste ato representado pela sua Diretora, Mariana Felicetti Rezende, brasileira, residente e

domiciliada em Pouso Alegre-MG, nomeado pelo Decreio de 23 de Juiho de 2018. consoante delegação de

competência que lhe foi conferida; e

CONTRATADA: PORTAL NORTE SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI, com sede em Belo Horizonte - MG,

na rua Castelo de Lisboa, nº 94, bairro Castelo. CEP: 31.330-452, inscrita no CNP! sob o nº 06.311.787/0001-99,

neste ato representada por Rodrigo Pierre de Freitas portador CPF nº 069.278.756-97 e Identidade RG:

MGIZ6TITA.

Os CONTRATANTES, celebram o presente Contrato. tendo em vista o processo nº 23343.003270.2019-13, têm

Justo e contratado, mediante as cláusulas contratuais a seguir enumeradas, sujeitando-se as partes às normas dos

seguintes diplomas legais: Lei nº 10.520/2002; do Decreto nº 5.450/2005; da Lei nº 8.666/93; da IN

SEGES/MPDG nº 05/2017; da Lei nº 9.632/1998; da LC nº 123/2006; da Lei nº 6.019/1974: Decreto nº

89.056/1983; do Decreto nº 8.538/2015; do Decreio nº 9.507/2018; da Lei nº 12.305/2010; do Decreto nº
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 7.746/2012; da IN SLTUYMPOSG nº 01/2010; da Poriaria/MPDG nº 409/2016; da Portaria SEGES/MPDG nº

213/2017; da IN SEGES/MPDGnº 03/2018; Portaria DG/DPF/MJ nº 3.233/2012: CCT nº MG000665/2019.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados devigilância armada, que serão

prestados nas condições estabelecidas no Anexo I — Termo de Referência.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo. e à propostaS
E

vencedora, independentemente de transcrição.

2. DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no termo de referência, com início na data de

09/12/2019 e encerramento em 09/12/2020, podendoser prorrogado. porinteresse das partes. até o limite de

60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes

requisitos:

2.1.1. Os serviços tenhamsido prestados regularmente;

A Administração mantenhainteresse na realização do serviço;ld:

2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

- À prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.

O) R
A U

3. DO PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 33.045,87 (trinta e três mil e quarenta e cinco reais e oitenta e sete

centavos), perfazendo o valor total de R$ 396.550.38 (trezentos e noventa e seis mil quinhentos e cinquenta

reais e trinta e oito centavos)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas € indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro € outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
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4.

5.

6.

7.

33. O valor acima é meramente estimativo. de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. conforme previsão no Anexo I — Termo de

Referência.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento da União, para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 26412

Fonte: 8100000000

Programa de Trabalho: PFRES 108839

Elemento de Despesa: 339037.03

PI. V2ORLPOIPSN

Nota de Empenho: 2019NE800477

4.2. Nos exercícios seguintes, correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma

natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

DO PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADAe demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Edital.

DA REPACTUAÇÃO

6.1. As condições para a concessão de repactuação de preços são as discriminadas no Termo de Referência.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A CONTRATADAprestará garantia no valor de R$ 19.827.52 (Dezenove mil, oitocentos e vinte e sete reais

e cinquenta e dois centavos), correspondente a 5% (cinco porcento) do valor global estimado do contrato. no

prazo de 10 (dez) dias, contados da assinatura do contrato, observadas as condições previstas no Edital.

7.1.1. A contratada deverá optar por uma das modalidades de garantia previstas na legislação própria

(Lei nº 8.666/1993, art. 56).

7.2. As condições para a prestação da garantia são as previstas no Edital da licitação.
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8. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão

empregadose a fiscalização pela CONTRATANTEsão aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do

Edital.

9. DA ASSINATURA DO CONTRATO E DO INÍCIO DOS SERVIÇOS

9.1. Quando da assinatura do termo de contrato e início dos serviços, a empresa contratada deverá designar

representante credenciado para comparecimento à sede da instituição contratante, para a realização de reunião

de trabalho com a equipe de fiscalização a ser formalmente designada.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTEe da CONTRATADAsão aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo do Edital.

1. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS,

11.1. As'sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do

Edital.

12. DA RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de
1993. com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados. assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666. de 1993.

12.4. O termo de rescisão. sempre que possível, será precedido:

124.1, Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuadose ainda devidos;
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12.4.3. Indenizações e multas.

13. DAS VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionarouutilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

14. DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666. de 1993.

14.2, A CONTRATADAé obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valorinicial atualizado do

contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valorinicial atualizado do contrato.

DOS CASOS OMISSOSe So

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundoas
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e nas normas é princípios
gerais dos contratos.

16. DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666. de 1993.

17. DO FORO

174. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente ou que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, $2º da Lei nº
8.666/93, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, Seção Judiciária de Minas Gerais, Subseção judiciária A
de Pouso Alegre/MG. com exclusão de qualquer outro. por mais privilegiado que o seja, salvo nos casos 4
previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem,vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

Pouso Alegre - MG, 18 de Novembro de 2019

 

 

CONTRATANTE: CONTRATADA:

! E

Juua |Rad j Tá
Mariana Felicetti Rezende Rodrigo Pierre de Freitas

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Representante Legal

Sul de Minas Gerais

Diretora Geral

TESTEMUNHAS:

  

 

A1

as qNome: Lucas (Páteo, (bao |
crer: 05% ADO , 46 «(3 CPF: assãos 346. 4

 

ome:SulátusNÓIS QOÇENUaS DASRA

  


